PROJETO DE LEI Nº 346, DE 2015

Classifica como Estância Turistica o Município de Icém.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Estância Turística o Município de Icém.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Icém foi emancipado em 30 de dezembro de 1953, até então foi elevado à categoria de Distrito de Paz.

Atualmente o local tem recebido diversos visitantes, pessoas que se dedicam à pesca, no náutico desportivo e que procuram desfrutar do lazer em local que contribui para com a preservação da natureza.

Icém conta com o Lago de Marimbondo, Praia Mariana, Desertinho, Rio Grande, Córrego da Água Doce, Braço do Rio Grande, Complexo e Cânios da Usininha, além de possui diversas fazendas e sítios voltados à produção agrícola.

Ressalta que, o lago da Usina de Marimbondo possui águas calmas e profundas que favorecem a diversos tipos de atividades, o que atrai os olhares de muitos.


Como se verifica, a cidade possui todos os requisitos para se tornar uma agradável estância turística.


Diante do exposto, é indispensável o apoio de nossos pares para classificarmos o Município de Icém como Estância Turística, proporcionado assim, uma justa e honrosa homenagem aos valorosos cidadãos do local. 

Sala das Sessões, em 24/3/2015.
a) Sebastião Santos - PRB


